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Câmara Municipal de São Caetano do Sul

Senhor Presidente,

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O presente Requerimento visa reconhecer e celebrar 

a significativa trajetória do movimento "Grito dos Excluídos e 

Excluídas", que completa 30 anos neste ano de 2024. 

Iniciado em 1994, sob o lema “A vida em primeiro 

lugar”, o movimento tem sido uma voz ativa na sociedade brasileira, 

promovendo a reflexão e a mobilização em torno de temas cruciais 

como a soberania nacional, justiça social e a defesa dos direitos.

Com o lema deste ano, “Todas as formas de vida 

importam. Mas quem se importa?”, o Grito dos Excluídos e Excluídas 

continua a desafiar a narrativa oficial da independência do Brasil, 

propiciando um espaço para a cidadania ativa e a participação 

popular.

Através de suas ações consistentes e seu 

compromisso com uma sociedade mais justa, solidária e fraterna, o 

Grito dos Excluídos e Excluídas tem demonstrado o poder 

transformador do engajamento coletivo. Esta celebração de 30 anos 
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não apenas reflete a resiliência e a relevância do movimento, mas 

também reafirma a necessidade de continuar lutando por uma 

sociedade que verdadeiramente valorize todas as formas de vida.

Por essas razões, é de grande importância que esta 

Casa Legislativa reconheça o valor e a contribuição deste movimento 

para o desenvolvimento de uma consciência crítica e engajada em 

nosso país, e por isso solicitamos a aprovação deste Voto de 

Congratulações.

REQUEREMOS À MESA DIRETORA, nos termos 

regimentais, que se digne fazer constar em Ata e nos Anais de nossos 

trabalhos legislativos, VOTO DE CONGRATULAÇÕES ao 

movimento "Grito dos Excluídos e Excluídas" pela comemoração dos 

seus 30 anos de existência. Dê ciência deste ato ao Vigário Episcopal 

para a Caridade Social, Pe. Ryan Matthew Holke, na Diocese de 

Santo André Praça do Carmo, 36 - Centro, Santo André - SP - 

09010-020.

Plenário dos Autonomistas, 13 de agosto de 2024.

 

 
BRUNA CHAMAS BIONDI

(MULHERES POR + DIREITOS)

VEREADORA
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